 LEI Nº 3.104, DE 29  DE  SETEMBRO DE 2010

Dispõe sobre a obrigatoriedade de divulgação do endereço, e-mail e telefone(s) do PROCON de Timóteo no site oficial do Município e nos lugares que menciona.

A CÂMARA MUNICIPAL DE TIMÓTEO aprovou e eu, Prefeito Municipal, sanciono a seguinte Lei:

Art. 1º  Torna-se obrigatória a divulgação do endereço, e-mail e telefone(s) do PROCON no site oficial da Administração Municipal, nos estabelecimentos comerciais e nas agências bancárias em funcionamento no Município.

Parágrafo único. O disposto no caput deste artigo tem por objetivo facilitar o acesso da população ao órgão de defesa dos direitos do consumidor, no âmbito do Município.

Art. 2º  Fica o Chefe do Executivo autorizado a custear as despesas decorrentes da aplicação desta lei mediante dotações próprias, suplementadas, se necessário.

Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

      Timóteo, 29 de setembro de 2010; 46º Ano 

de Emancipação Político-Administrativa.

Geraldo Hilário Torres

Prefeito Municipal

